
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 703

SESSÃO ORDINÁRIA DE 01/10/2001       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



 CONSIDERANDO que o CLUBE BOTUCATUENSE DE AUTOMÓVEIS ANTIGOS é uma sociedade sem fins lucrativos, declarada  de UTILIDADE PÚBLICA pela Lei nº 4048/00;

CONSIDERANDO que esse Clube vem participando ativamente de inúmeras solenidades promovidas pelo Município de Botucatu, especialmente as de cunho cultural, sob a regência do  dinâmico ANTONIO TREVISANI, seu ilustre Presidente;

  CONSIDERANDO que o Clube não possui sede própria, necessitando de espaço destinado à preservação de seus documentos e arquivos fotográficos, bem como manter local específico para suas reuniões e exposição de seus preciosos veículos, que poderão ser vistos regularmente pela população de nossa cidade;

CONSIDERANDO que atualmente há espaços e salas vazias no ESPAÇO CULTURAL "DR. ANTONIO GABRIEL MARÃO", que poderão acomodar , provisoriamente, com conforto, a sede desta entidade, 

 REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando a destinação de uma sala (quiosque) no ESPAÇO CULTURAL                             "DR. ANTONIO GABRIEL MARÃO" para que ali seja instalada a sede provisória do CLUBE BOTUCATUENSE DE AUTOMÓVEIS ANTIGOS, e, juntamente com o departamento competente, informe a esta Casa de Leis da possibilidade de atendimento ao presente requerimento. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  01 de outubro de 2001.
Vereadores  Autores:
LUIZ RUBIO                                              CLAUDIÃO
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